TERMO DE REFERÊNCIA


OBJETO: Aquisição de Solo para Aterro de Valas.


1. Objetivo

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as condições técnicas, administrativas e operacionais para a aquisição de solo (sem matéria orgânica, tocos ou entulho), para aterro de valas abertas por manutenção de redes de água e esgotos, galerias de águas pluviais e novas ligações domiciliares, conforme as necessidades da SAECIL.


2. Justificativa

A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade da aquisição de material terroso para uso em manutenções de redes de água e esgotos onde se faz necessário a troca do solo, conforme exigências. 

A aquisição de solo é necessária para garantir o correto fechamento de valas abertas para execução de serviços de infraestrutura e manutenções, assegurando melhor aterro e compactação das valas. A indisponibilidade de solo adequado compromete a continuidade e a qualidade dos serviços executados.

Em muitos trechos, o solo proveniente da escavação apresenta características inadequadas para reaterro, tais como:

· Presença de matéria orgânica, raízes ou entulho;
· Elevada umidade;
· Granulometria desfavorável à compactação;
· Potencial de recalque ou instabilidade.

O reaproveitamento desse solo comprometeria a segurança estrutural da tubulação e o pavimento superficial, podendo gerar futuros custos com manutenção.

Diante da inaptidão do solo local em diversos trechos e da necessidade de cumprimento das normas técnicas vigentes, a compra de terra apropriada para aterro torna-se imprescindível para garantir a qualidade, segurança e durabilidade das obras de infraestrutura sanitária.


3. Especificações Técnicas do Material             

3.1. Solo argilo-arenoso (compactável), com baixa permeabilidade e boa compactação.

3.2. Ausência de materiais orgânicos, contaminantes, detritos, resíduos ou entulhos.


4. Quantidade Estimada

4.1. Volume estimado: 2.500m³ (dois mil e quinhentos metros cúbicos), podendo haver variações na retirada conforme a demanda.

4.2. A retirada deverá ser feita fracionada conforme as necessidades e programação da SAECIL.



5. Valores Estimados

5.1. Foi realizado o levantamento do custo do objeto, obedecendo-se, para tanto, o Decreto Municipal nº. 8.057/2023 (Imprensa Oficial do Município de Leme em 14/03/2023). Seguindo a normativa, pesquisou-se o preço do item em tabelas oficiais, sendo utilizada a SINAPI (ref.: 12/2024), e também foram solicitadas propostas de empresas pertencentes ao ramo de atividade compatível com o objeto. O quadro comparativo de valores está abaixo:

	Item
	Discriminação
	Cotação 1
Mineração Anteguini 
CNPJ 66.850.413/0001-73
	Cotação 2
MCR Mineração LTDA
CNJP 56.002.498/0001-86
	Cotação 3
Areial 
CNPJ 18.208.607/0001-27
	SINAPI

	01
	Soloargilo-arenoso (compactável), com baixa permeabilidade e boa compactação, preço por metro cúbico (m³).

	8,00
	18,00
	40,00
	37,35



5.2. Diante dos valores obtidos, e respeitando-se o Decreto, entende-se que a melhor opção neste processo é o uso do menor preço apurado como o máximo a ser contratado pela SAECIL, não devendo o Agente de Contratação aceitar valores unitários e totais acima do fixado: R$ 8,00 (oito reais) / R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

5.3. O julgamento do objeto será pelo MENOR VALOR GLOBAL.

5.4. Tendo em vista o valor estimado, este processo é reservado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar nº. 123/2006.


6. Execução do Objeto e Local de Descarga 

6.1. A retirada e o transporte até o local de destino (Rua Roberto Schwenguer, 495, Conjunto Habitacional Victório Bonfanti, Leme/SP – pátio da SAECIL) serão de responsabilidade desta Autarquia.

6.2. A SAECIL possui caminhão apropriado para o transporte do objeto, portanto a opção mais adequada, tanto por logística, como de tempo e financeira, é a retirada do material na jazida indicada pela empresa contratada, contudo, para se evitar prejuízo com a operação, é necessário que tal praça (jazida) esteja localizada num raio de 10 (dez) quilômetros da área de descarga mencionada acima, devendo tal informação constar da proposta dos interessados.


7. Prazo 

7.1. As retiradas deverão ocorrer de forma parcelada e pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com as necessidades da Autarquia, mediante envio pela SAECIL de autorização de fornecimento ou outro equivalente ao contrato (ordem de fornecimento, nota de empenho, pedido de fornecimento, etc. 


8. Condições de Aceitação 

8.1. O material será inspecionado por responsável no momento do carregamento.

8.2. Serão recusados materiais que não atendam as condições solicitadas neste Termo.


9. Obrigações da Contratada

9.1. Por conta da Contratada correrão todos os ônus, tributos, taxas, impostos, encargos, contribuições ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de caráter trabalhista, acidentário, previdenciário, comercial ou social e entre outras que sejam de competência fazendária ou não, e os saldará diretamente junto a quem de direito.

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou Autoridade Superior.

9.3. Sempre que convocada, a Contratada deverá comparecer, sob pena de assumir o ônus pelo não cumprimento de suas obrigações.

9.4. Indicar um interlocutor para comunicação sobre o cumprimento do Contrato, ou instrumento dele equivalente (Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, Nota de Empenho, etc.), junto à Contratante, informando, antes do início da execução do objeto, o nome, telefone e e-mail do responsável.

9.5. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, bem como atender prontamente às reclamações apresentadas relacionadas com a execução do objeto.

9.6. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, o objeto no qual se verificar defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos causados à SAECIL ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos prejuízos sofridos.

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, se for o caso, e também por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.10. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação no processo de contratação.


10. Obrigações da Contratante

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Termo, o Contrato ou instrumento dele equivalente.

10.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência que interfira no fornecimento.

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, no total ou em parte, às suas expensas.

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato ou instrumento dele equivalente (Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, Nota de Empenho, etc.).

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, se for o caso.

10.8. Cientificar o órgão de representação jurídica da SAECIL para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
11. Pagamento

11.1. O pagamento do objeto, quando devidamente solicitado e retirado, será efetuado à Contratada no valor constante de sua proposta, sem qualquer ônus ou acréscimo, em até 15 (quinze) dias após a emissão e aceitação da Nota Fiscal/Fatura. 

11.2. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição.

11.3. A não aceitação do objeto implicará na suspensão imediata do pagamento.

11.4. A Contratada deverá enviar o arquivo com a Nota Fiscal Eletrônica e seu XML para o e-mail: compras@saecil.com.br, onde o documento será analisado pelo sistema VARITUS.

11.5. Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante será efetuado através de depósito em conta corrente, boleto ou pix, devendo, portanto, os interessados informarem os dados para o pagamento em sua nota fiscal.

11.6. Não haverá reajuste no período de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato ou emissão do instrumento dele equivalente (Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, Nota de Empenho, etc.), podendo, posteriormente, ser reajustado mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), devidamente justificado, vindo a ser substituído por outro índice oficial adequado ao objeto no caso de sua extinção, de acordo com a legislação vigente. 

11.7. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária.


12. Adequação Orçamentária 

12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão a conta da dotação codificada sob nº. 03.01.02.175120042.2.027.3.3.90.30.00 do orçamento dos exercícios vigente e subsequente.


13. Disposições Finais

13.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Termo.

13.2. Conforme previsto no Artigo 3º, Parágrafo 5º, do Decreto Municipal nº. 5.089/2023, a não adoção da forma de disputa eletrônica justifica-se pelas características da contratação, especialmente a situação comentada no Item 6.2 deste Termo, devendo, contudo, ser dada a devida transparência aos atos e respeitado o prazo para apresentação de propostas adicionais previsto na legislação.

13.3. Esta solicitação foi elaborada em consonância com o Decreto Municipal nº. 8.060, publicado na Imprensa Oficial do Município de Leme em 14/03/2023, e a Lei Federal nº. 14.133/2021.


Leme, 01 de outubro de 2025.

Adilson Godoi
Divisão Tecnica de 
Serviços Operacionais
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